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*LEI MUNICIPAL Nº 1.233/2026 DE  27 DE JANEIRO DE 2026*.

Súmula: Dispõe sobre alterações na Lei Municipal nº 103, de 2019, que trata da estrutura do quadro geral de servidores públicos do Município de Sagres.
O cidadão ROBERTO BATISTA PIRES, Prefeito do Município de Sagres, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Decreto Municipal 146/2024 de 04/09/2024 e nos termos do autografo n. º 03/2026 de 26/01/2026.

Faço Saber, que a Câmara Municipal de Sagres-SP, aprovou em Sessão extraordinaria, realizada no dia 26 de janeiro de 2026,  e eu  Sanciono e Promulgo a presente Lei.

Artigo 1º - Fica criado no Quadro B – Dos Cargos em Comissão e Agentes Políticos, do Anexo II, da Lei Municipal nº 103/2019, o cargo de Diretor Municipal de Frotas, cujas atribuições e requisitos mínimos para provimento passam a vigorar conforme segue:

	Cargo
	Carga Horária Semanal
	Vagas
	Referência

	Diretor Municipal de Frotas
	DE
	01
	H

	Descrição detalhada das atribuições: I – Planejar, organizar, dirigir e controlar as atividades relacionadas à gestão, manutenção e logística da frota de veículos e máquinas do Município; II – Elaborar e implementar políticas e procedimentos para a aquisição, uso, manutenção preventiva e corretiva, e descarte de veículos e equipamentos da frota; III – Gerenciar o orçamento destinado à frota, incluindo despesas com combustível, manutenção, seguros, licenciamento e pessoal; IV – Coordenar e supervisionar equipes de motoristas, operadores de máquinas e mecânicos, zelando pelo cumprimento de normas de segurança e trânsito; V – Assegurar a conformidade da frota com a legislação de trânsito, ambiental e outras normas pertinentes; VI – Implementar sistemas de controle e monitoramento da frota, otimizando rotas, reduzindo custos operacionais e garantindo a disponibilidade dos veículos; VII – Analisar indicadores de desempenho da frota, propondo melhorias contínuas e relatórios gerenciais; VIII – Realizar a gestão de suprimentos e peças de reposição, mantendo o estoque adequado para a manutenção da frota; IX – Estabelecer parcerias com fornecedores e prestadores de serviços para a manutenção e aquisição de veículos e componentes; X – Executar outras tarefas afins determinadas pelo Chefe do Executivo.

Requisitos mínimos para a posse e exercício: comprovada experiência profissional em gestão de frotas no setor público ou privado.


Artigo 2º - Fica criado e integrado ao Quadro A - Dos Cargos Efetivos, do Anexo II, da Lei Municipal nº 103/2019, o cargo de Enfermeiro de Programa Saúde da Família (PSF), cujas atribuições e requisitos mínimos para provimento passam a vigorar conforme segue:

	Cargo
	Carga Horária Semanal
	Vagas
	Referência

	Enfermeiro de Programa Saúde da Família (PSF)
	40 h/s
	01
	J

	Descrição detalhada das atribuições: I – Planejar, coordenar, executar e avaliar as ações de enfermagem no âmbito do Programa Saúde da Família (PSF), com foco na promoção, prevenção, recuperação e reabilitação da saúde da população adscrita; II – Realizar consulta de enfermagem, solicitação de exames, prescrição de medicações conforme protocolos e diretrizes do SUS e encaminhamentos a outros serviços de saúde, quando necessário; III – Realizar e supervisionar visitas domiciliares, identificando riscos e vulnerabilidades e prestando assistência de enfermagem à família em seu domicílio; IV – Desenvolver atividades de educação em saúde para indivíduos, famílias e grupos, com foco em temas relevantes para a comunidade e as diretrizes do PSF; V – Participar ativamente das reuniões de equipe multiprofissional, contribuindo para a elaboração do plano de cuidado individual e familiar; VI – Coordenar e participar de ações de vigilância em saúde, como campanhas de vacinação, controle de doenças transmissíveis e não transmissíveis, e monitoramento de indicadores de saúde; VII – Realizar o registro adequado de todas as atividades de enfermagem em prontuários e sistemas de informação, garantindo a qualidade e continuidade do cuidado; VIII – Desenvolver e participar de projetos de pesquisa e extensão na área de saúde da família e comunidade; IX – Atuar em conformidade com o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem e as normas do Conselho Federal de Enfermagem (COFEN); X – Executar outras tarefas afins determinadas pelo superior imediato.

Requisitos mínimos para a posse e exercício: Nível superior completo em Enfermagem e registro ativo no Conselho Regional de Enfermagem (COREN).


Artigo 3º - Fica extinto um cargo efetivo de Enfermeiro, integrante do Quadro A – Dos Cargos Efetivos, constante do Anexo II da Lei Municipal nº 103, de 2019, reduzindo-se o número de vagas de quatro para três.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Artigo 5º - Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua assinatura ou publicação, revogadas as disposições em contrário.

ROBERTO BATISTA PIRES

PREFEITO

Registrado em livro próprio da Secretaria Administrativa e publicado no Diário Eletrônico Municipal e por afixação no local público e de costume na data supra

VALMIR COTRIM BATISTA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Aprovado pelo Autografo da Câmara Municipal sob nº. 03/2026 de 26/01/2026.
	Elaborado por: Valmir C. Batista
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